
CÂMARA  M`UNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

PROJETO DE LEI DO LEGISLTIVO N° 58, DE 01.07.2019.

ASSUNTO:  PRO]ETO  DE  LEI  -  DISPÕE  SOBRE  0  DEVER  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA

DIRETA, INDIRETA, CONCESSIONÁRIAS E/OU PERMISSIONÁRIAS DE SERWIÇOS PÚBLICOS

EMRETIRARPOSTEINSTALADOEMDESACORDOCOMABOATÉCNICAURBANÍSTICAEQUE

IMPÕE PRE]UÍZO À PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA.

A_UrT£O_814_:_VEREADORSR.ABNERDEMADUREIRA.

PARECER N° 214 -RRV -SAI -07/2019

1-           RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Sr, Ab7zgr de Mczdurez.rcr, que

díspõe sobre o dever da Administração Pública direta, indíreta, concessíonárias e/ou

permissionárías de serviços públicos em retirar poste instalado em desacordo com a boa
técníca urbanística e que impõe prejuízo à propriedade Ímobiliária.

Acompanhando o referido Projeto de Lei, segue justificativa que embasou a iniciativa

do  NobTe  CaLmaLr±sta,  cu]o  ob]eüvo  é,  em  apartada  síntese.  propiciar a  regularização  da

instalação dos postes no Município.

0 presente Projeto foi remetido a essa S€creccrri`cz para estudo jurídico.

É a síntese do necessárío. Passamos a análíse e manífiestação.

II-F_Il_NDAMENTA_mo_

A matéria  em  destaque  na  presente  propositura,  i]o  J]osso  eJ]ftJ]dfmeJ]£o.  e gqfizg

melhor .iuízo, encontra-se eivada de vício formal de iníciativa, com ofiensa ao Princípio
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Constitucional da Separação dos Poderes (artigo 2° da Constituição

da Constituíção Estadual) . SenãaLo vejaLmos`

Segundo o artigo 40, inciso V, da lei Orgânica do Município:

``Artigo 40 - São de inicíativa exclusiva do Prefieito as leís que disponham sobre:

V - concessões e serviços públicos.''.

A lniciativa legíslativa em matéria de concessões e serviços públicos, como visto, é

privativa do Chefe do Executivo Local.

Não bastasse isso, o serviço de iluminação pública e telefonia (servz.Ços esses gm qL(e cr

z']is£crJczção  de  pos£es  se /crz  necessár]'cz),  são  realizados,  no  Município,  por  concessionárias

estaduaLís (Bandeirante Energia S.A -EDP Bandeirantes e Vivo S.A. Telefiônica Brasír).

Assim sendo, a obrigatoriedade que o Projeto de Lei deseja impor esbarra z'gucrJme7i£g

na competência legislativa estadual e nos contratos das referidas concessionárias.

A  Lei  Municipal  n°  5.418/2010,  qLfe  possuz'  mcr£érz.cr  qz/crse  z.dé7iti.ca  d  mci£érz.cr  om

veiculada na propositura, e a qual se pretende revogar, foi declarada inconstitucional pelo

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na ADl n° 0004385-11.2011.8.26.0000, peÀos

moüvos supTÍLmencLonados Cofiensa ao Princípio da Separação dos Poderes).

Corroborando  o  acima  descrito,  tramitou  nessa  Casa  de  Leis  dois  Projetos  com

conteúdo  semelhantes  ao  ora  tratado,  e  que  receberam  pareceres  desfavoráveis  dessa

Secretaría ]urídica,

Portanto, eJ]£endeJ7ios que o presente Projeto de Lei não poderá prosseguir com seu

trâmite legislativo, pelos motivos acima descritos. Mas, ccrso 72Õo se7'cr Gsse o eji£endz.me7i£o cJcr
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1/érecmçcr, sugerimos, com cr devída véni.fl, algumas correções, para melhor aten

le8islativa.

Inicialmente, a palavra "/rete" escrita no artigo 2°, deve ser corrigida ("/rei]£e").

}á a redação do artigo 4° deve ser colocada no artigo 5° e, .Dor sHa vez, a redação do

artigo 5° deve ser disposta no artigo 4°, atendendo, assim, o disposto no artigo 3°, inciso 111,

da LC Federal n° 95/98:

``Art. 39 A lei será estruturada em três partes básícas:

111 - parte final, compreendendo as disposições pertínentes às medidas necessárias

à implementação das normas de conteúdo substcmtivo, às disposições transitórias, se for

o caso, a cláusula de vigência e a cláusula de revogação, quando couber. ".

111 - CONCLUSÃo

Posto isto, e tendo em vista todo o acima exposto, eJ]£eJ]demos, ±mí, que o Projeto de

Lei Jião _Doderá _DrossegLífr, deveJ]do ser arqHfvada, nos termos do Regimento lntemo da

Câmara Municipal.

Mas, cczso não sejcr esse o jiobre ejiÉncJJ.meJ?£o dcz VerecrJ]Çcz, que a presente propositura

prossiga, após observar as sugestões suDramencionadas, submetendo-se, contudo, a £Hri]o

único de discussão e votação, r\ecess±tando, para aL sua aLPTovação, do voto flavorável da

maioria simples dos membros da Câmara Municipal, nos terrnos do aLrtigo 122, Inciso \, e

parágrafo 1°, do Regimento lntemo da Câmara Municipal.

rà
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Antes,   porém,   deve   ser   objeto   de   análise   das   Comissões   Pe

Constituição e Justiça e Obras, Serviços Públicos e Urbanismo.

Sem mais para o momento, é este o nosso entendimento, sub censura.

Jacareí, 02 de julho de 2019.

Renata Ramos Vieira

Consultor Jurídico-Legislativo

OAB/SP n° 235.902
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5418         09/03/2010   Projeto: Vereador ltamarAlves.
Emenda: Vereadores ltamar Alves, Alex da Fanuel, Adriano da Ótica,  Edinho Guedes, Laudelino
Amorim,  Prof.  Marino Faria e Rose Gaspar.

Dispõe sobre a regularização de retirada de postes localizados defronte das garagens de residências no Município de

ÉaRCôr#GdÁDOÃtEaESLPArocvÀd#cÉaA:.
SUSPENSOS OS EFEITOS DESTA LEI A PARTIR DE 31.01.2011,  POR CONCESSÃO DE LIMINAR À AÇÃO DIRETA

85'LNECG?gLSAT+TvUoC,].°LT?b'EâEÀERtÁDDÁiJN%°o°NogíiT8:-ct,4ó2NOAíLí.êá#8oRo#%àoRCD&LooD&EÃâLONDOE23%;oD7F2%?Jío2J2oii,
(PROTOCOLO GERAL N° 1.479,  DE 01/09/2011).

concessionária, serviço público, eletricidacle, energia elétrica,  remoção.

segunda-f ieira,1 de julho de 2019 Págína 1 de 1



" Consqlta Noi.ma {Geral)

Espécie:  "l.ei" , Número:  '[5418" , Ano:  * , Projeto: *  ,  Boletirri: * , Assunto:  * , Texto [ntegraí:  *

Registró(s) Encontrado(s): 1               | Vigente           | Não vlgente

III-LIlmH-
LEI 5418/2010    09/03/2010   (DECLARADA INCONSTITUCIONAL)  DISPÕE SOBRE A

REGULARIZAÇÃO  DE RETIRADA DE POSTES LOCALIZADOS
DEFRONTE DAS GARAGENS  DE RESIDÊNcms  NO

Página Atual: 1
Ir para a página }}  1
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01/07/2019 LEI  N° 5418#010

L[I  NO 5418,  DE 9 .DE MARÇO DE 2010.

Dispõe  sobre  a   regularização  de
postes  localizados  defronte  das ig:-:-ãJ=g-:
residências no Município cle Jacareí, e dá outras
providências.

0      VEREADOR      DIOBEL      DE      LIMA      FERNANDES,
PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ,  DE  CONFORMIDADE  COM  0 §Z9  DO  ARTIGO  43  DA
LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO   DE  JACAREÍ,   FAZ  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU   E   ELE
PROMULGA A  SEGUINTE  LEI:

Art.  10  Fica  a  empresa  concessionária  da  prestação
de  serviços   públicos   de   energia   elétrica   obrigada   a   executar   a   remoção   dos   postes   de   iluminação
pública  localizados defronte das  residências,  onde  os  mesmos atrapalhem  a  entrada  e  saída  de veículos
de  garagens,  em  todo territ:ório  do  Município  de Jacareí.

Parágrafo  Único  Os   projetos   de   posteamento  de
rede  de  energja  elétrica  aprovados  no  Município  a  partir  da  publicação  desta  lei  obedecerão  orientação
de  instalação  da   Prefeit:ura   Municipal,  devendo  ser  mantida  livre  a  test:ada  dos  imóveis  de  até  onze
metros de  largura,  de forma  que,  então,  os postes sejam  colocados nas divisas dos lotes.

Art.    2o    A   solicitação    de    remoção    de    poste    de
iluminação somente será  deferida  nos casos em  que  for comprovada  sua  real  necessidade,  ou  seja,  nos
casos  em  que  o  poste  de  i[uminação  esteja  impedindo  a  entrada  e  saída  de  veículos  das  garagens  ou
mesmo atrapalhando a abertura de portões.

Parágrafo     Único     0      morador     da      residência
enquadrada   na   situação  acima   deverá   protocolar  requerimento  junto   à   empresa   concessionária   da
prestação de serviços  públicos de  energia  elétrica,  solicitando  a  remoção  do  post:e  de  iluminação  pública
e enviar cópia  do  protocolo  para  a  Prefeitura  do  Município  de  Jacareí,  que  se  encarregará  de  aplicar  as
penalidades  cabíveis  nos  casos  em  que  a  concessionária  deixar  de  cumprir  com  as  disposições  desta
Lei.

Art,  3°  A  empresa  concessionária  da  prestação  de
serviços  públicos  de  energia  elétrica  terá  45   (quarenta  e  cinco)  dias  para   execut:ar  a   remoção  dos
postes de  iluminação,  quando  solicit:ada  pelo  morador da  residência.

§   1°   0   não   cumprimento   do   disposto   no   "caput"
deste art:igo  acarret:ará  à  empresa  concessionária  da  prestação  de  serviços  públicos  de  energia  elétrica
multa  diária  no  valor  de  2  (dois)  VRMs,  por  poste  cuj?  remoção  se  fizer  necessária  e  cujo  serviço  não
tenha  sido efetuado.

§  2o  A  aplicação  e  cobrança  da  referida  multa  serão
feitas   pelos    órgãos   competentes    do    Poder    Executivo,    mediante    apresentação    do    requerimento
protocolado  pelo  munícipe junto à  empresa  concessionária  da  prestação  de  serviços  públicos  de  energia
elétrica  e vencido o  prazo de 45  (quarenta  e  cinco)  dias  para  a  remoção do  poste solicitado.

§3o  A  base  de  cálculo  será   feita   observando-se   o
número  de  dias  que  excedam  o  prazo  previsto  para  a  remoção  do  poste  de  iluminação  até  o  efetivo
atendiment:o  ao  solicit:ado.

Ai-t.   40   Est:a   Lei   entra   em   vigor   na   data   de   sua
publicação.

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ,  9  DE  MARÇO  DE  2010.

DIOBEL DE  LIMA FERNANDES
Pi-esidente

Este texto  não  substitui  o  original  publicado-e  arquivado  na  Câmara  Municipa[  de Jacareí.

legislacao.jacarei.sp.gov.br:85/jacarei/images/leis/html/L54182010.html ÍnF
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RENATA RÀMOS VI

| >  Bem-vindo  >  Consultas  Processuais  >  Consulta  de  Processos  do  20Gra

_T_ -------- fflL`  consu]ta  de  processos do  2oGrau

Dados para Pesquisamí

Seção:

Pesquisar por:

Número do Processo:

Dados d® Processo

Processo!
Classe:
Área :
Asslmto:
Origem:
Distribuição=

Relator:
Volume / Apenso:
Valor da ação=

ú[tima aarga:

Tcidas as seções

Número  do  Processo

© Unificado   ü Outros
',0004385-11.2011 ' _8._?6_.   i ,0000   ,

0004385-11.2011.8.26.0000  Encerrado

Direta  de  lnconstit:iicionalidade

Cível

DIREIT0 ADMINISTRATIVO  E  OUTRAS  MATÉRIAS  DE  DIREITO  PÚBLICO  -Atos Administ:rativos

Comarca  de  São  Paulo / Tribunal  de Just:iça  de  São  Paulo

Órgão  Especial

OCTAVI0  HELENE

1/0

1.000,00

0rigem:  Serviço de  Processamentci  de  Grupos/Câmaras / SJ  6.1  -Serv, de  Proces.  do Órgão  Especial.   Remessa:
2:3Ní7|2JJLS
Dest:ino:  Ao  Arquivo / Ao  Arquivci.    Recebimentci:  23/07/2018

Apensos / Vinculados

Não  há  processos  apensos ou  vinculados para  este  processo.

Números de la lnstância

No de ia  inst:ância Foi.o

5418/2010                      Tribunal  de Justíça  de  são  paulo

Partes do Processo

Movimentações
\

Data
2:3|rJfl|2!f)L8

2.3|Uí7|2fJLB

o5/cn|2flL8
o3|rJrJ|2f)is

o2/rJJ/2:018

Vara Juiz

Autor:  Prefeito  do  Município  de Jacareí
Advogada:  Ana  Paula Truss  Benazzi

Réu:  Presidente  da  Câmara  Municipal  de Jacareí
Advogado:  Paschoal  de  Oliveira  Dias  Neto
Advogada:  R.osemeire  da  Silva  Costa  Mjranda  Cavalcanti
Advogado:  Jorge Alfredo  Cespedes Campo5

Exibindo  5  últimas.     >>Listar todas  as  movimentações.

Movimento
Remetidos  os Aut:os  para  Arqujvo

Recebidos os Autos  do Advogado

Entrega  em carga/vista

Publicado  em
Dispcinibilizado em  02/07/2018 Tipo de  publicação:  Despacho  Número do Diário Eletrônico:  2607

Informação
Pz Diversos

Obsl

Subprocessos e Recursost_

Não  há  subprocessos ou  recursos vinculados  a  est:e  processo.

Petições diversas

Data                                          Tipo
23/02/2011                                  Presta  lnformações
2i/o3/2011                                   Manifestação

https://esaj.tjsp.jus.br/cposg/search.do?conversationld=&paginaconsulta=1 &localpesquisa.cdLocal=-1 &cbpesquisa=NUMPROC&tipoNuprocess...      1 /2



01/07/2019

Data                                          Tipo
18/06/2018                                  Vista  dos Autos

Composição do Ju[gamento

Particjpação                          Magistrado
Relator                                          Octavio  Helene  (14351)

Julgamentos

Dat:a

06/07/2011

Sit:uação do julgamento
Julgado

Porial de Serviços e-SAJ

Decisão
JULGARAM  A AÇÃO  PROCEDENTE.  V.U.

Vciltar  para  c>s  resultados  da  pesquisa

Desenvcilvido  pela  Softplan  em  parceria  com a  Secretaria  de Tecnolcigia  da  lnformação -STI

https://esaj.tjsp.jiis.br/cposg/search.do?conversationld=&paginaconsulta=1 &localpesquisa.cdLocal=-1 &cbpesquisa=NUMPROC&tipoNuprocess...      2/2
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poDER  duDiciáRió
TRIBUNEL  DE  JÜSTlçA  DE  SÃO  PAulio

:

AcómÃo

Vistc}S,    relatados   e   discutidos   estes   autos   de
Direta         de         lnGonstitucicinalidade         n°          0004385-
11.2011.8.26.0000,    da   Comarca   de    São    Paulo,    em   que    é

autc)r     PREFEITC)    íDO     MUNICÍPI0     DE     JACAREÍ     sendo     réu

PRESIDENTE   DA  CÃMfiBA  MUNICIPAli   DE   úACAREÍ.

AC:OBnz!M,  ;:.  em    Órgão     Especial     do     Tribunal     de

Justiça    de    São  ,:'`Paulo,    proferir    a    seguinte    decisão:
"JULGARAM  A  AÇÃO`:`PROCEDENTE.    V.U. ",    de   conformidade   com

o  voto  do(a)   RelÊtor{a),   que  integra  este  acórdão.

0       julgamento       teve       a       participaçãc)       dos
Desembargadores       JOSÉ      ROBERTO      BEDRAN       (Presidente),

B.ARRETO     FONSECA,      CORRÊA    VIANNA,      CARI.OS     DE     CARVAliHO,

LUIZ    PANTALEÃO,    MAURÍCI0   VIDIGzil.,    DAVID   HADDAD,    WALTER

DE   ALMEIDA   GUILHERME,    XAVIER   DE   .AQUINO,    ANTÔNló   CARljos

MALHEIROS,    ARMANDO    T0I.EDQ,    MÁRIO    DEVIENNE    FERRAZ,     JOSÉ

sANTANAr      TOSÉ     RÉyNAíjDC,,     RENATO    NA[j]N],      CAMPOS     MELLO,
'í'

ROBERT0     ffic     CRAtKEN,      EI.IjloT     AKElj,      CAETANC)     LAGRASTA,

SAMUEI.   JÚNIOR,    URBANO   RUIZ,    ZÉlilA  MARIA  ANTUNES   AlivES   e

JURANDIR   DE   SOUSÁ  OljlvEIRA.

São   Paulo,   6  de   julho  cie  2011.é-
OCTEVIO  HEI£EH

RELATOR
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUHAL DE JUSTlçA DO ESTAD0 I]E SÃO PAULO

VOTO N° 14.351
ADIN N°: 0004385-11,2011.8.26.0000
COMARCA: São .Pau]o

ÊESEE;::E:::#:nigdMaugàcúpairoad#nai:#:ídeJacareí

AÇÁO DIRETA  DE INCONSTITUCIONALIDADE - Leí n° 5.418±
de  12  de  março  cle  2010,  do  MunicípÊÔ  de  Jacareís  deste
Es£ado - LeÉ que dÊspõe sobre a regularização de re±irada çle
postes lot=allzados de#ronte das garageris5 de res-itiênclas no
Municípío  de  Jacareí -  lniciaüva  par[arrien±ar  de  lei  sobre
Ta±€ria  a±in_ente  à  gestão  admfnistrativa  do  Municípío,  que
itn_pq_e   abrigação   a   empresa   Coricessionária   de   serviço
pübl}co5 com previsão de imposição de penalidade em  caso
de      descumpriment®      -      Inconstitucíona]Ídade      fiormal
reconhecída - Lei de Ínicíativa parlamentar que clispõe sobre
ma±éria  cuúa  Énlcía[1iva  ê de competência privai±iva  do  CheRe
dp E¥eçutiyo_- Violação do dispos±o no ineiso 11 do artigo «
qg   ço_n=ütuição   do   Estado   de  São   Paulo,   aplicãve[   aci
Município  em  razão  da  redação  c[Çi  artigci  144  da  mesma
C.onsti£uÉção  Estadua] - VEolação  do  principío .da trÊpartição
d_os.  pocleres,   cDnsagrado   no   artÊgo   2°   da   Canstítuição
Federal e ariíga 5° da Constitulção do Estado de São Paulo -
tt!co.ristítucíonalidade formal da Lei n° 5.418. de 12 de mat'ço
de 2010, do Munícípío de Jacareí, deste Estado de São Paulo7
reconhecida   -   Ação   procedente  -   Inconsütucionàtidade
dectauada.

0  Prefeito cle Jacareí  ajuizou  a  presente ação direta,  com
pedido  de  liminar,  vísando  obter  a  declaração  de  Ínccmstitucionalidade  da  Lei
Municipal    n°   5.418,   de    12   de   março   de   2010,   de   iniciativa   parlamentar,
promulgac]a pe[o Presidente da Cãmara Legislativa] após rejeição de veto aposto
pelo Chefe do Poder Executivo, e que dispõe sobre a #neg#/arí.zação de re#rada de
post_es localiza.dqs defronte das garagens cle resídêr}cias no Mui..icípío de Jacareí,
e dá outras providências."

Sustenta,   em   breve  síntese,   o  vício  de   iniciativa  da  lei
municipai,  porque  a  competêmia  para  legis!ar  sobre  a  matéria  ne]a  ccmtida  é
reservada ao  Chefe  do  Poder  ExeGutivo,  nos termos do  que  dispõe o  ar[igo 40,
incjso   líl  e  artigo  52,   ambos,   da   Lei   Orgãnica   Municipal,   norma  editada   em
respeito ao conticlo no artigo  144 da Constituição do  Estaclo de São Paulo, A]ega
violação  do  princípio  da.  separação  de  poderes=   ccLnsagrado   no  amgo  5°  da



PODEE JUDICIÁRIOL--viLrJLà/l+ U U JL/JVJLJRJL.L`/
TEÜBUNALDEJUSTIÇADoESTÃDoDESÃopAULá"=i~Úri

Constituição  Pau]ista7  iima vez  que  a  [ei  munióipal  cuja  iniciativa foi  parlamentar
trata  de  temas  de  Íntere§§e  imecliato  do   Poder  Executivo   {Admini§tração  da
cidade}, senclo certo que ao Poder Legislativo não é dado interferir nas atribuiçõe§
do  Poder  Executivo.  Aduz  ainda,  que  a  referida  norma  violou  o  di§Posto  no§
artigos   111   e  144  da  Constituição  dõ  Estado  de  São  Paulo,   na  medida  que
contrariou o interesse púb]ico e o p.rincípio da legalidade e eficiêncja, assim como
afrontou    as    regras    da    Lei    Orgânica    do    Municípjo    quanto    a    autoriomia
administra{iva    e    iniciativa    legislawa   do    Executivo.    Exp[ica   existir   ccmtrato
administrativo em vigor, celebrado por aquela municipalidade, para o fomecimento
de energia e]étrica e serviços de iristalação, manutenção e renioção de postes de
iluminação pública, sendo certo que em caso de remoção §olicitada pelo Município
todas  as  de§pesas com tal  operação correrão por conta deste. Assím,  a  lei  em
comento  ao   instjtuir  que. a  concessionária  terá  que  realocar  os   Postes,   éria
obrigação  rião  previ§ta  inicialmen{e  nó  contrato,  a[terando  Ínc)usive  o  equj[íbrio
ecofiõmíco-financeiro da relàção jurídica] o que impliea na  indevida ingerência do
]egislativo  nas  ativiclades  da  adminis[ração.  Plejteja  a  concessão  de  .[iminar e  a
procedência da ação direta para a declaração de inconstitucionalidade da leí.

A  inicial veio  acQmpanhada dos  documentos de fls.  21/150
{cópia integral da lei municipal questionada com a prcwa de sua vigêncja7 além de

:::rpoesnt:cnudT-esneto::eifÊii::r:bà:daa,au:isdt:í::ataot:f:i;:onncuendáFaamae#oinda:pg.stg`ragdãa;
Especia[,  com  a  determinação  do  processamento  da  pre§ente  ação  direta  (fls.
153)'

A Cãmara Municipal de Jacareí prestou  infcirmações às fls.
160/162,  explicando  o  curso  do  proce§so  legisiativo  que culminou  na  edição  da
referic]a   lei   mL]nicipal,   o   qua[   en[enc]ç   ter   obedecído   aos   tramites   legais   e
regimentais.    Alega    que    a   consultoria   jurídica   daquela   Casa    opinou    pela
constitucionalídade do projeto de ]ei, que culminou com a Promulgação da Lei pelo
!egislativo municipa[ após a rejeição do veto aposto pelo Chefe do Executjvo.

0 Senhor ProcLirador-Geral do Estado, cítado] deixou de se
manifestar sobre  o  mérito  ou  defender o  dispositivo  atacaclo  ao  fundamento  de
que a norma cuida de matéria local (fls. 2Õg/211 ).

Â  Douta  Procuradoria Geral  de Justiça,  em  seu  parec£r de
fls. 213/219, opinou pela proGedência da ação.

E o relatório.

Ação I}ireta de lnconstitucionalidade nQ 0004385-11.2010-Voto m° 14.351
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A ação é procedente porqüe insuperável o vício de inícjativa
c]e lei, que implica na incons.títucjonalidade formal do ato [egi£lativo.

A iniciativa de  lei  sobre a matéria tratada no ato  legisla{jvo
em comento somente poden-a ter disciplina em projeto de leí de iniciativa do Chefe
do Poder ExecL[tivo, porque o tema irradia-se sobre a ges[ão do Município, função
precípua do Administrador, ou se]`a, do Prefeito.

No   caso   em   exame,   merec;e  clestaque  o   culto   parecer
elabcirado   pelo   Subprocurador-Geral   de   Justiça   Sérgjo   TL]rra   Sobrane   (f[s.

.,r               Zr:2Íãágà,,dlg:Lqs:ão::]::,::ãu,àtÊsa¥e§ram:nsdQ  ao  ceme  da  que§tão  constítucíona,
' ..-r-'

"Somente  ao Õhefe  dcj  Poc]er Executivci  assiste  a  iniciaíiva

d_e leís_qu_e cripm -como é c] caso -obrigações e deveres para órgãos municipais
{art. _47,  iinc;.  11,  da  Ccfnstítuíção  Estadual,  cie  apíicação  extensível  aos  municfpios
por força do ari.144 c!a mesma Caria).

N_o  caso  concreto,  para  reguíamentar a  retirada  cle  pcjstes
localizados  defnonte  das  garagens  de  residências  rio  Muriicípio  de  Jacareí]  a
Câmara  Municipaí  se  imíscuiu  nas  furições  clo  Adrri-Ínistrador  ao  dizer  como  o
P.oder P.Úblico_flEve procecler em relação a empresa concessionária da prestação
de sewiçcis púbíicos, casc] ela não cumpra os Sermos da referida lei.

Ao  instituir uma  obrigação  para  a  empresa  cc]ricessionária
cla prestação de serviços cle energia elétrica, a lei impõe à Municipaíidade o dever
de fiscàí-izá-Ja, criandci serviço púb]ic;o.

Ccirrio  a  lei  foí  cc]ricebida  nc]  Poder  Legisiatívo.  a  iniciativa
acabou   ir}vadindci  a  seara  da  administração  pública,   da  alçacla  excíijsiva  do
Preíeito, vjc]larido süa Prerrogativa de analisar a conveniência e ciporiunidade das
provídênõias que a lei qLier deíermínar.

Bem  por  isso,  a  matéria  somente  poderia  ser  obie{o  de
tramitaçãci legisíaíiva por proposta do próprio Chefe do Poder Executivo."

0  artigo  47,  inciso  1[,  da  Constituição  do  Estado  de  São
Paulo,  estabelece  que  compete  privativamente  ao  Govemador exercer,  com  o
auxílio dos Seçretários de E§tado,  a direção superior da administração estadual,
§enc]o certo ciue essa regra constítucional também é ap[icável aos municípios] em
razão do disposto no amgo 144 cla mesma Constituição Estadual, de modo que no

Ação Direta de lnconstitucionalidade n° 0004385-11.20|0-Voto n° 14.351
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ãmbiío mL]nícipal é o Prefeiio quem deve dar iníciü ao processo legislativo visando
à  formaçãQ  de  legis]ação  cujo  conteúdo  verse  sobre  a  gestão  do  Münicípio,
príncipalmente   r]os  casos  da  c[iscip]ina  jnstituída  pela  [ei  em  aná[jse,   em  que
criada  obrigação  a  empresa  concessionária  de servíços  públicos,  inclusive7  com
previsão c]a imposição de penalidade em caso de descumprimento.

A  inobsewâncja  desse  comando  constitucional,  a  exemplo
do que ocorreu  no caso dos autos,  caracteriza violação do princrpio da lripanição
de poderes, consagrado no artigo 5° cla Constituição Paulista, o qual parafraseia o
artigo 2° da Constituição da  Repúb]ica,  na  medjda em  que o legislativo  Ínvadíu a
ãrea de a{uação do Prefeito, a quem compe±e à administração da cidade em atos
de p[anejamento, direção, fiscalização, organização e execução.

Vaíe regi§trar que a função primordial da Câmara  Municipal
é  a  edição  de  leis  de  cõnteúdo  genérico  e  abstrato  e  a  da  Prefeitura  é  a  de
executar  atos  adminisírativo§  segundo  o  qLie  dispuser os  manclamentos  legais,
desde qLie estes, evidentemente7 tenham na§cidos com a observãnGia das regras
constitucionais.   Cada   ente   público   deve,   pois,   cumprir   o   papel   que   lhe   foi
desenhado pela Carta Magna, sob pena de violação do aludido princípio.

[nsofismável,     porianto7     a    inconstjtuciona[idade    da    Lei
Munícipal n° 5.418, de  12 cle março de 2010, de Jacareí, por violação do dispo§to
no§ artigos 5° e 144, ambos, da Constituição do Estado de São Paulo.

Com   amparo   nos   motivos   acima   expostos,   JULGA-SE
PROCEDENTE a  ação  para declarar inconstitucional  a  Lei  n°  n° 5.418,  de  12  de
março de 2010, do Munjcípio dé Jacareí, deste Estado.4-

OCTAVIO HELENE
Desembargador F±e[ator

Ação Díreta de lnconstitucíonalidade na 0004385-11+2010-Voto n° 14.3S1
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ANEXO I

Comentário dos Diretores da Companhia
ltem  10  -  Formulário de  Referência

lnstrução CVM 480/2009

10.1. Comentários dos Diretores sobre:

A   Companhia   não   detém   participação   em   nenhuma   outra   sociedade   e,   portanto,   todas   as
informações apresentadas referem-se às demonstrações financeiras individuais.

a. condições financejras e patrimoniais gerais:

A  Bandeirante  S.A.   ("EDP  Bandeirante'')   é   uma  das  principais  concessionárias  de  serviços
públicos  de  distribuição  de  energia  elétrica  do  Estado  de  São  Paulo,  a  maior  do  Grupo  EDP  -
Energias  do  Brasil  S.A.  (``EDPBR'')  e  sua  receita  provêm  das  tarifas  de  distribuição  de  energia
elétrica  que  cobra  de  seus  clientes.

A  diretoria  da   EDP  Bandeirante  entende  que  o  seu  fluxo  de  caixa  operacional  é  suficiente
para  as atuais exigências de  manutenção  das  atividades,  serviços e  investimentos.  Somado  o
capital   de   giro   aos   empréstímos   de  terceiros  t:em-se   montant:e  suficiente   para   atender  o
financiamento  de  suas  atividades  e  cobrir sua  necessidade  de  reciirsos,  para  os  próximos  12
meses-

A  diretoria  entende  que  são  apresentadas  condições  financeiras  e  patrimoniais  suficientes  e
com   qualidade   para   manutenção   de   seu   plano   de   negócios,   desenvolvimento   de   suas
atividades e  cumprimento de suas obrigações de  curtos e  médios  prazos.

b. estrLJtura de capita]

Por  ser  subsidiária   integral   da   EDPBR,   o  estatuto  social   da   EDP   Bandeírante   não   contém
disposição  acerca  de  quaisquer  políticas  de  resgate  de  ações,  devendo  ser  observadas  as
disposições  da  Lei  6,404/76  ("Lei  das  Sociedades  por Ações").

A tabela  a  seguir apresenta  a  disponibilidade,  o  endividamento  total  e  o  patrimônio  li'quido  da
EDP  Bandeirante  nos  últimos três  anos.  As  informações  descritas  abaixo foram  extraídas  das
informações   financeiras    individ`uais    da    Bandeirante    relativas   ao    período    de    12    meses
encerrado  em  31  de  dezembro  de  2013,  2014  e  2015,  elaboradas  de  acordo  com  as  práticas
contábeis  adotadas  no  Brasil,  bem  como  legislação  específica  editada  pela  ANEEL
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDl&€ribs

Projeto de Lei n° 058/2019

EMENTA-.   Projeto  de   Lei   de   autoria  de

Vereador           que           dispõe           sobre

posicionamento    de    postes    de    energia
elétrica.                                         lmpossibilidade.

Inconstitucionalidade.   Vício   de   lniciativa.

Arquivamento.  Precedentes.

DESPACHO

Aprovo o parecer de n° 214 -RRV -SAJ -07/2019

(fls. 06/09) por seus próprios fundamentos.

Com  efeito,  a  matéria ventjlada  no presente  Projeto

de   Lei   contém   vícios   insanáveis   de   inconstitucionalidade,    inclusive   há

histórico  nesta  Casa  de  projetos  similares,  os  quais foram  arquivados  pelos

mesmos  fundamentos  (projeto  n°  037,  de  12/03/2015  e  projeto  n°  177,  de

21/10/2015).

Ante  o  exposto,  recomendo o ARQUIVAMENTO  da

presente  propositura  conforme  disposto  pelo  artigo  45,  capufí,  e  artigo  88,

inciso  1[12,  ambos do  Regimento  ln{erno.

L Art. 45. 0 projeto que for rejeitado por receber parecer contrário de todas as Comissões a

ele pertinentes ou pelos motivos previstos no ariigo 88 deste Regimento lnterno, deverá ser
arquivado mediante despacho do Presidente da Câmara, salvo requerimento proposto pela
maioria absoluta dos membros da Câmara solicitando o seu desarquivamento, promovendo
sua automática tramitação.
2 Ari. 88. A Presidência arquivará qualquer proposição:
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111 -manifestamente ilegal,  inconstitucional ou anti-regimental,  quando assim  se manifestar
a  Consultoria  Jurídica  e  a  critério  do  Presidente,  após  a  aprovação  ou  não  do  parecer
jurídico.3  Art.  24. Ao Presidente é facultado o direito de apresentar proposições à consideração do

Plenário,  mas  para  discuti-Ias  deverá  afastarse  da  Presidência  enquanto  se  tratar  do
assunto proposto.
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